
cÂrr{anA MUNrcrPAr DE seroÁ
Praça São Vicente, 31, Centro - Saloá í PE

Fone: (87) 3782-1134 E-mail: cmdesaloa@qmail.com
CNPJ 11.240.231 / 0001 -99

PORTARIA N9 045. DE DE OUTUBRO DE ?A?3

A Presidenta da Cârnara Municipal de Saloá, Estacio de Pernambuco, no exercício de seu cargo
e usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e pelas Resoluções ne 06, e ne 07, de
21- de dezembro de 2015.

RESOI.V§:

Art. 1s Atribuir a gratificação de representação no patamar de 50% {cinquenta por
cento) nos termos do §15 do Art. 3s da Lei Municipal 625/2023 ao servidor CARLOS ANDRÉ DA
COSTA, CPF 09576L83448, ãssessor parlamentar externo, de provimento em comissão, com
atribuições, carga-horária e vencimentos previstos em Lei.

Artigo 2e Esta Portaria entra ern vÍgor na data de sua publicaçâo, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.

Câmara íVlunicipal de Saloá, em 01 de outubro de 2ü23.
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